
 

LEI Nº 5.587, DE 11 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 

“Denomina de José Florindo Gardesani 
Moriconi a Rua Projetada localizada no 
bairro Barão Ataliba Nogueira” 

 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 
seguinte lei: 

 

Art. 1º) Fica denominado de  “JOSÉ FLORINDO GARDESANI 
MORICONI” a Rua Projetada, que dá acesso a entrada da ASPI – Associação dos 

Piscicultores de Itapira, com inicio na Estrada Municipal que liga à Rodovia SP-352 

Itapira/Jacutinga-MG. 

 

Art. 2º) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 3º) Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 11 de abril de 2017. 

 
 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 

supra. 

 

 

 

LUCIANO DE ALMEIDA SEMENSATO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 


